
 

COMUNICADO - SUSPENSÃO DO CONCURSO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, com fundamento no artigo 37, 

inciso II, da Constituição da República, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal nº 8.133, de 16 de 

dezembro de 2009, na Lei Municipal nº 9.686, de 24 de setembro de 2025, e demais legislações 

correlatas, COMUNICA  aos candidatos e ao público em geral que, em cumprimento à decisão liminar 

proferida nos autos do processo nº 0801578-10.2026.8.19.0014, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da 

Comarca de Campos dos Goytacazes - RJ, ficam suspensos temporariamente todos os atos relacionados 

ao Concurso Público regido pelo Edital nº 1, de 5 de dezembro de 2025, inclusive a aplicação das provas 

que estava prevista para o dia 08 de março 2026. 

            Comunica, ainda, que novas informações acerca do andamento do concurso serão divulgadas nos 
endereços eletrônicos www.institutoconsulplan.org.br e www.campos.rj.gov.br, em data oportuna.  

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 


